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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 
DISPENSA Nº 01/2019 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O IMP DE MANTENA E A SRª 
EDINÉIA XAVIER PEREIRA, TENDO POR 
OBJETO A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL. 

O IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de Setembro, nº 528 

- Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor - Presidente, 

Sr. Ari Jório, brasileiro, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, e a S~ Edinéia 

Xavier Pereira, inscrita no CPF sob o nº. : 814.309.496-00, residente na Rua: Linhares 

nº: 1208 Bairro: São Mateus/ES na cidade: de Guriri, daqui por diante denominada 

simplesmente LOCADORA, com base na Dispensa de Licitação n.0 01/2019, e de acordo 

com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08/06/94, art. 24 inciso X, 

resolvem celebrar o presente CONTRATRO, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente CONTRA TO tem por objeto a locação 
de um imóvel para funcionamento do IMP - Instituto de Previdência da cidade de Mantena, 
sendo ele situado na Rua Sete de Setembro nº. 528, Centro, Mantena - MG 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu inicio na sua 
assinatura e se encerrará em 31 de dezembro do corrente exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR-A Locatário pagará à LOCADORA pela locação do 
imóvel, objeto do presente contrato, o valor global de R$ 12.577,44 (doze mil quinhentos e 
setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), sendo pagos em 12 (doze) meses o 
valor de R$ 1.048, 12 (um mil quarenta e oito reais e doze centavos) constantes no laudo de 
avaliação do imóvel, que será pago ao final de cada mês. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos e 
irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real , salvo o caso de 
prorrogaçao do contrato, por interesse do LOCATARIO, conforme 1 § do art. 56 da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES - São obrigações da LOCADO 
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5.1.1. A LOCADORA dará quitação do aluguel e o recibo definitivo de devolução das chaves 
somente depois de vistoriar o imóvel. Se constatados defeitos, falta de peças ou avarias no 
imóvel, o LOCATÁRIO deverá proceder aos reparos/reposições e entregar as chaves a 
LOCADORA para uma segunda vistoria no prazo, também, de 05 (cinco) dias úteis; 

5.1.2. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação; 

5.1.3. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 

prevista no artigo 77, da Lei Federal n.º 8.66/93; 

5.2. São obrigações do LOCATÁRIO: 

5.2.1. Além do aluguel, são encargos do LOCATÁRIO o pagamento de taxa de incêndio, a 
taxa de luz, força, saneamento, esgoto, e quaisquer outras que recaiam ou venham a recair 
sobre o imóvel locado e que deverão ser pagas diretamente às repartições arrecadadoras 

respectivas; 
5.2.2. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Terceira deste 

contrato; 
5.2.3. O LOCATÁRIO recebe o imóvel em perfeito estado de conservação, limpeza, 
funcionalidade, conforme vistoria inclusa e parte integrante deste contrato, e obriga-se pela 
sua conservação, trazendo-o sempre nas mesmas condições; 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a 
LOCATÁRIO poderá, garantida ampla defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

6.1 - Advertência: 
6.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
a) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº 9.298/1996; 
b) 2% (dois por cento), ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a Locadora, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua 
proposta. 
6.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a Autarquia, 
pelo prazo de 2 (dois) anos; 
6.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Locatário; 

6.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a Locadora será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA SÉTIMA- RESCISÃO DO CONTRATO-A rescisão poderás 
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7.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nos casos a seguir 
enumerados: 
7.1.1.1 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

7.1.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

7.1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 

LOCATÁRIO a comprovar a falta de interesse da LOCADORA; 

7.1.1.4 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão LOCATÁRIO, e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

7.1.1.5 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

7.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do LOCATÁRIO. 
7.1.3 Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da LOCADORA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido; 

7 .1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade do órgão LOCATÁRIO, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
7.1.3.2 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
7.1.3.3 O atraso superiora 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela LOCATÁRIO 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
LOCADORA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito 
ao LOCATÁRIO. 

7.1.3.4 A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações 
e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 
7.1.3.4.1 Assunção imediata do objeto Locadora, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do LOCATÁRIO; 
7.1.3.4.2 Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 
7 .1.3.4.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento do dos 
valores das multas e indenizações a ela devidas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes 
da execução do objeto do presente contrato, durante o ano de 2019, correrão por conta da 
dotação constante no orçamento municipal conforme segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO/ SICOM .. NOMENCLA'TURA 
1 Recursos do Exercício Corrente Outros Serv. Terceiros Pessoa 04.009.000122.06001 .33903600 

Física 00 Recursos Ordinários 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O LOCADORA ficará isento de prestar garantia 
para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O FORO - As partes Locadoras elegem o Foro da Comarca do 
LOCATÁRIO, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante 
do presente contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

~ LOCATÁRIO 
Presidente 

IMP de Mantena- MG, 08 de janeiro de 2019. 

IA XAVIER PEREIRA 
LOCADORA 

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: ~ - /.JJZ"'LP' 
CPF: ?J> ~, LSsf16 - 2t: 
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AUTENT1CAÇAO 

Repúbliea Federativa do Brasil 
,E~tafW. deftl..lflM, fJfrlij$> 
Comarcq ,ie M:'IUJteltifr 

Mu~~(plo rk Ma.ntena 
J>..1,ftflú, "" Se'1,, 

Gitson&mard.es ... Tabelião 
Cibele, Sõà,_ Sêrntrd4' - TabeJiâ Substituta 

Fia. 002/003 e v.0 
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